
PORTARIA Nº 156/SG/2013 

DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 
 

  O Prefeito do Município de Santo Ângelo, no uso das 
atribuições legais, e em conformidade com as disposições dos 
artigos 164 e 165, Inciso I da Lei nº 1.256, de 05/07/1990, 
determina a abertura de Sindicância, a fim de apurar 
responsabilidades com relação aos fatos narrados na Ocorrência 
3810/2013 da Polícia Civil - Santo Ângelo – DPPA, em que o 
Servidor Ivo Minetto foi registrar que foi ameaçado e injuriado pelo 
também Servidor Mauri, motorista da Secretaria Municipal da 
Saúde. Ocorreu que quando o Servidor Ivo Minetto foi falar sobre a 
gasolina com o Servidor Mauri, em que no mesmo instante este se 
armou com uma faca que estava no interior da Kombi, que o 
mesmo é motorista, proferindo injúrias e termos baixos e grosseiros. 
Outro funcionário segurou o Servidor Mauri. O Servidor Ivo Minetto 
afirma que não falou nada para ofender o Servidor Mauri, tampouco 
havia lhe dirigido a palavra. No ano de 2012, o Servidor Mauri já 
havia se armado com uma faca e da mesma forma investido contra 
o Servidor Ivo Minetto, sendo também impedido por terceiro, fato 
não registrado, conforme documento em anexo.  
  Outrossim, designa nos termos da  Lei  n.º  1.256/90,  as 
servidoras NEIVA BOELTER BRAZ DE AGUIAR E LEANDRA 
APARECIDA COPETTI SISTI, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão de Sindicância, para no prazo de 30 dias 
úteis, concluírem os autos.  
 
  CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, 
em 06 de maio de 2013.  
 
 

         LUIZ VALDIR ANDRES 
                             Prefeito 
 
 


